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Extrato Contratual
Contrato Nº033/2025

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa VALLE SUL CONSTRUTORA E MINERADORA S/A .
CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº001/2025.
Processo: Nº346/2025.
Objeto:  Contratação  de  empresa  especializada  para  execução  indireta,  sob  a  modalidade  de  
empreitada global – material e mão de obra – objetivando a execução de obras de pavimentação  
em  CBUQ,  contenção  (enrocamento  de  pedra  de  1000  a  3000  kg,  concreto  armado  e  pedra  
argamassada) drenagem de águas pluviais em pontos especí�icos na sede e alguns distritos do 
município de Rio Claro/RJ, conforme as especi�icações constantes Projeto Básico – Processo de  
Despesa Nº346/2025 – CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº001/2025.
Valor R$ 10.115.837,98 (dez milhões, cento e quinze mil oitocentos e trinta e sete reais e noventa  
e oito centavos).
Dotação: Nº 0500 – Secretaria Municipal de Planejamento. Urbano, Obras e Serv. Públicos

020500.15.45100451.006  –  Construção,  Ampliação  e  Reforma  dos  Próprios  Municipais 

4.4.90.51.99.000 – Outras obras e instalações

Fonte: 1704000000

Prazo: 12 (doze) meses.

Fundamentos:  CONCORRÊNCIA PRESENCIAL Nº001/2025 - Artigo 6º, Incisos XVII e XXXVIII “a” 
da Lei nº14.133/21.

ROBSON DE OLIVEIRA BASTOS
Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Obras e Serviços Públicos

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO



Extrato 
II Termo Aditivo

Contrato Nº059/2023/EDU

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa AM PEREIRA LIMA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA EPP.
Pregão Presencial: Nº 029/2023.
Processo: Nº341/2023.
Objeto: O presente Termo tem por objeto prorrogação do prazo de vigência e reajuste do valor unitário do  
Contrato nº059/2023, no qual se refere a Contratação de empresa legalmente quali�icada para prestação de  
serviços de transporte de alunos residentes na zona rural, matriculados na rede pública municipal de ensino,  
conforme legislação vigente, edital e seus anexos, contidos no Termo de Referência, Processo Licitatório  
nº341/2023 - Pregão Presencial nº029/2023.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor:  R$ 158.576,62 (cento e  cinquenta e  oito mil,  quinhentos e setenta e  seis reais  e sessenta e  dois 
centavos).
Dotação: 06.02 – Fundo Municipal de Educação
02602.123610005.2.107 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903999000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1500100100 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
1550000000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
1553000000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PNATE. 
06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.123610005.2.107 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
44905299000 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES
1553000000- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE - PNATE. 
1573000000- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE - PNATE. 
06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.123650005.2.108 - TRANSPORTE ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL
33903999000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1500100100 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
150000000 – TRANSFERÊNCIA DE SALÁRIO
1573000000 – ROYALTIES DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A EDUCAÇÃO
06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.123650005.2.108 - TRANSPORTE ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL
44905299000 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTE
1553000000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE – PNATE
1573000000 – ROYALTIES DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A EDUCAÇÃO
06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.123610005.2.107 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
2573000000 - ROYALTIES DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A EDUCAÇÃO
1573000000 – ROYALTIES DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
Assinatura: 19/11/2025.
Fundamentos:  Pregão Presencial: Nº 029/2023 – Artigo 57, Inciso II da Lei nº.8666/93 e suas alterações.

THAIS ISABELLE DE CARVALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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Extrato 
III Termo Aditivo

Contrato Nº060/2023/EDU

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa R. A. PINTO TRANSPORTE ESCOLAR.
Pregão Presencial: Nº 029/2023.
Processo: Nº341/2023.
Objeto: O presente Termo tem por objeto prorrogação do prazo de vigência e reajuste do valor unitário do  
Contrato nº 060/2023, no que se refere a Contratação de empresa legalmente quali�icada para prestação de  
serviços de transporte de alunos residentes na zona rural, matriculados na rede pública municipal de ensino,  
conforme legislação vigente, edital e seus anexos, contidos no Termo de Referência, Processo Licitatório  
nº341/2023 - Pregão Presencial nº029/2023.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 100.810,68 (cem mil, oitocentos e dez reais e sessenta e oito centavos).
Dotação: 06.02 – Fundo Municipal de Educação
02602.123610005.2.107 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903999000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1500100100 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
1550000000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO
1553000000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PNATE. 
06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.123610005.2.107 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
44905299000 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES
1553000000- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE - PNATE. 
1573000000- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE - PNATE. 
06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.123650005.2.108 - TRANSPORTE ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL
33903999000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1500100100 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.
150000000 – TRANSFERÊNCIA DE SALÁRIO
1573000000 – ROYALTIES DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A EDUCAÇÃO
06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.123650005.2.108 - TRANSPORTE ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL
44905299000 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTE
1553000000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE – PNATE
1573000000 – ROYALTIES DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A EDUCAÇÃO
06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.123610005.2.107 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
2573000000 - ROYALTIES DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A EDUCAÇÃO
1573000000 – ROYALTIES DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
Assinatura: 19/11/2025.
Fundamentos:  Pregão Presencial: Nº 029/2023 – Artigo 57, Inciso II da Lei nº.8666/93 e suas alterações.

THAIS ISABELLE DE CARVALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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Extrato 
III Termo Aditivo

Contrato Nº062/2022/EDU

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa AM PEREIRA LIMA TRANSPORTES E SERVIÇOS LTDA EPP.
Pregão Presencial: Nº 028/2022.
Processo: Nº409/2022.
Objeto: O presente Termo tem por objeto prorrogação do prazo de vigência e reajuste do valor unitário do  
Contrato nº062/2022, no qual se refere a Contratação de empresa legalmente quali�icada para prestação de  
serviços de transporte de alunos residentes na zona rural, matriculados na rede pública municipal de ensino,  
conforme edital e seus anexos, contidos no Termo de Referência, Processo Licitatório nº 409/2022 - Pregão  
Presencial nº028/2022.
Prazo: 12 (doze) meses.
Valor: R$ 123.757,20 (cento e vinte e três mil, setecentos e cinquenta e sete reais e vinte centavos).
Dotação: 06.02 – Fundo Municipal de Educação
02602.123610005.2.107 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL
33903999000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1500100100 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS. 
1550000000 – TRANSFERÊNCIA DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO. 
1553000000 – TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO FNDE REFERENTE AO PNATE. 
06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.123610005.2.107 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
44905299000 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTES
1553000000- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE - PNATE. 
1573000000- TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE - PNATE. 
06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.123650005.2.108 - TRANSPORTE ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL
33903999000 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
1500100100 – RECURSOS NÃO VINCULADOS DE IMPOSTOS.  
150000000 – TRANSFERÊNCIA DE SALÁRIO. 
1573000000 – ROYALTIES DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A EDUCAÇÃO. 
06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.123650005.2.108 - TRANSPORTE ESCOLAR – EDUCAÇÃO INFANTIL
44905299000 - OUTROS MATERIAIS PERMANENTE
1553000000 – TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FNDE – PNATE 
1573000000 – ROYALTIES DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A EDUCAÇÃO. 
06.02 – Fundo Municipal de Educação
020602.123610005.2.107 - TRANSPORTE ESCOLAR - ENSINO FUNDAMENTAL 
33903999000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS
2573000000 - ROYALTIES DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A EDUCAÇÃO. 
1573000000 – ROYALTIES DE PETRÓLEO E GÁS NATURAL VINCULADOS A EDUCAÇÃO 
Assinatura: 24/11/2025.
Fundamentos:  Pregão Presencial: Nº 028/2022 – Artigo 57, Inciso II da Lei nº.8666/93 e suas alterações.

THAIS ISABELLE DE CARVALHO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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Extrato Contratual
Contrato Nº018/2025

Partes: O Município de Rio Claro e a empresa CTR - CENTRAL DE TRATAMENTO DE RESÍDUOS DE  
BARRA MANSA S.A.
Pregão Presencial Nº008/2024.
Processo: Nº328/2024.
Objeto:  Contratação de  empresa especializada para  a  Execução de  Serviços de Recebimento  e  
Disposição Final de Resíduos Sólidos domiciliares e Urbanos provenientes do Município de Rio  
Claro/RJ,  conforme  as  especi�icações  constantes  Termo  de  Referência  -  Processo  Licitatório  
Nº328/2024 – Pregão Presencial Nº 008/2024.
Valor:  R$ 681.360,00 (seiscentos e oitenta e um mil, trezentos e sessenta reais).
Dotação: nº 0701 Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura – 
020701.1854200222.080 COLETA, TRANSPORTE E DESTINAÇÃO FINAL DE RESÍDUOS SÓLIDOS  
URBANOS – 
33903999000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO – 
FONTE 1704000000.
Prazo: 12 (doze) meses.
Assinatura: 01/10/2025.
Fundamentos:  Pregão Presencial Nº008/2024 - Artigo 6, Inciso XLV da Lei nº14.133/21.

JOSÉ VICENTE ALVES DE ALMEIDA , 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Agricultura

Informamos que a publicação do Extrato Contratual, foi realizado posterior ao tempo determinado  
por Lei, pois as vias dos Contrato em questão foram entregues ao Departamento de Contratos no  
dia 28/11/2025.

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO CLARO
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4840, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de 
21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  278.490,00 
(duzentos e setenta e oito mil, quatrocentos e noventa reais), para os programas e dotações 
abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.063

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

011 3.1.90.11.01 1500100200 278.490,00

TOTAL 278.490,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.122.0014.2.166

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

002 3.3.90.36.46 1500100200 2.000,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.063

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

163 3.1.90.94.01 1500100200 1.600,00

FUNCIONAL02.1602.10.301.0014.2.114

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

032 3.3.90.30.09 1500100200 152.000,00

039 3.3.90.30.99 1500100200 56.000,00

045 3.3.90.39.99 1500100200 51.000,00

FUNCIONAL02.1602.10.301.0064.2.138

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

071 3.3.90.14.01 1500100200 15.890,00

TOTAL 278.490,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 27 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4841, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.
            

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe

 

confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de

 

21 de novembro de 2024;
DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$

 

362.450,00

 

(trezentos  e  sessenta  e  dois  mil,  quatrocentos  e  cinquenta  reais),  para  os  programas  e

 

dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.063

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

011 3.1.90.11.01 1500100200 362.450,00

TOTAL 362.450,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu
 

Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo
 

discriminados:

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE DES., ECON., CULT., TUR., EV., ESP. E LAZER
FUNCIONAL: 02.2101.13.392.0016.2.074

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

338 3.3.90.30.99 1500000099 10.000,00

FUNCIONAL: 02.2101.23.695.0021.2.079

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

342 3.3.90.32.99 1500000099 2.000,00

296 3.3.90.36.99.01 1500000099 2.000,00

FUNCIONAL: 02.2101.27.812.0019.2.077

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

305 3.3.90.32.99 1500000099 5.000,00

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA
FUNCIONAL: 02.1700.04.122.0002.2.023

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

251 3.3.90.36.99.01 1500000099 20.000,00

FUNCIONAL: 02.1700.06.181.0053.2.015

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

252 3.3.90.39.99 1500000099 100.000,00

FUNCIONAL: 02.1700.06.182.0002.2.024

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

254 3.3.90.32.99 1500000099 3.000,00

255 3.3.90.36.99.01 1500000099 6.000,00

256 3.3.90.39.99 1500000099 1.000,00
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

FUNCIONAL: 02.1700.26.122.0002.2.025

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

264 3.3.90.36.99.01 1500000099 5.000,00

266 3.3.90.47.00 1500000099 20.000,00

UNIDADE:

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E DIREITOS HUMANOS
FUNCIONAL: 02.1201.08.122.0002.2.018

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

234 3.3.90.30.99 1500000099 10.000,00

236 3.3.90.39.99 1500000099 5.000,00

349 4.4.90.52.99 1500000099 10.000,00

FUNCIONAL: 02.1201.08.122.0002.2.184

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

352 3.3.90.39.99 1500000099 5.000,00

353 4.4.90.52.99 1500000099 12.000,00

UNIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
FUNCIONAL: 02.0900.28.846.0902.0.007

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

373 3.3.91.97.00 1500000099 108.950,00

FUNCIONAL: 02.0900.99.999.0999.9.999

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

220 9.9.99.99.99 1500000099 7.500,00

UNIDADE:  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  PLANEJAMENTO  URBANO,  OBRAS  E
 

SERVIÇOS PÚBLICOS
FUNCIONAL: 02.0500.15.122.0002.2.009

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

046 3.3.90.30.99 1500000099 30.000,00

TOTAL 362.450,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 27 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4842, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de 
21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 184.090,00 (cento e 
oitenta e quatro mil e noventa reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de 
acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.063

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

011 3.1.90.11.01 1500100200 184.090,00

TOTAL 184.090,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO DO MEIO AMBIENTE DE RIO  
CLARO
FUNCIONAL: 02.0702.18.122.0011.2.053

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

004 3.3.90.36.99.01 1500000099 40.790,00

005 3.3.90.39.99 1500000099 129.900,00

FUNCIONAL: 02.0702.18.126.0011.2.054

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

008 3.3.90.40.99 1500000099 7.400,00

FUNCIONAL: 02.0702.18.541.0028.2.087 

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

010 3.3.90.39.99 1500000099 5.000,00

012 3.3.90.48.99 1500000099 1.000,00

TOTAL 184.090,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 27 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   267DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - SEXTA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2025



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4843, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de 
21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art.  1º Fica  aberto  o  Crédito  Adicional  Suplementar  no  valor  de  R$  50.000,00 
(cinquenta mil reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a 
Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.063

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

011 3.1.90.11.01 1500100200 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
FUNCIONAL: 02.1204.08.244.0030.2.167

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

061 3.3.90.39.99 1500000099 50.000,00

TOTAL 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 27 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4844, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de 
21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 36.000,00 (trinta e 
seis mil reais), para os programas e dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de 
Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.063

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

011 3.1.90.11.01 1500100200 36.000,00

TOTAL 36.000,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DA CULTURA
FUNCIONAL: 02.2102.13.392.0016.2.161

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

001 3.3.90.14.01 1500000099 1.000,00

002 3.3.90.30.99 1500000099 5.000,00

007 3.3.90.36.99.01 1500000099 5.000,00

004 3.3.90.39.99 1500000099 5.000,00

005 3.3.90.40.99 1500000099 10.000,00

006 4.4.90.52.99 1500000099 10.000,00

TOTAL 36.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 27 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
GABINETE DO PREFEITO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

DECRETO Nº. 4845, DE 27 DE NOVEMBRO DE 2025.

            O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais que lhe 
confere a Legislação em vigor e, fundamentado art. 5º, Inciso I da Lei Municipal nº. 1.339, de 
21 de novembro de 2024;

DECRETA:

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 1.488.970,00 (um 
milhão, quatrocentos e oitenta e oito mil, novecentos e setenta reais),  para os programas e 
dotações abaixo discriminados, de acordo com a Lei de Meios Vigente:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL:02.1602.10.301.0014.2.063

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

011 3.1.90.11.01 1500100200 888.970,00

163 3.1.90.94.01 1500100200 20.000,00

FUNCIONAL: 02.1602.10.302.0014.2.139

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

082 3.1.90.04.01 1500100200 570.000,00

087 3.1.90.16.99 1500100200 10.000,00

TOTAL 1.488.970,00

Art.  2º O  Crédito  Adicional  Suplementar  mencionado  no  artigo  anterior  terá  seu 
Recurso  proveniente  do  cancelamento  parcial  dos  Programas  e  Dotações  abaixo 
discriminados:

UNIDADE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
FUNCIONAL: 02.1602.10.301.0014.2.063

FICHA CATEGORIA ECONÔMICA FONTE VALOR 

014 3.1.90.11.43 1500100200 1.488.970,00

TOTAL 1.488.970,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Rio Claro/RJ, 27 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 908/2025.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, fundamentado no Art. 61, inciso IX da Lei Orgânica, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025, e
Considerando  o  Concurso  Público  (Edital  001/2023),  homologado  através  do 

Decreto Municipal n° 3968, de 05 de setembro de 2023,
R E S O L V E:

Nomear  Nathielli  Sterce  de  Freitas,  para  exercer  na  Secretaria  Municipal  de 
Assistência Social e Direitos Humanos, a partir de 01 de dezembro de 2025, o cargo de 
Assistente  Social,  Nível  19,  conforme  Tabela  de  Cargos  de  Provimento  Efetivo , 
Referência I, do Quadro Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ.

Registre-se. Publique-se. 
Rio Claro/RJ, 27 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 909/2025.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, fundamentado no Art. 61, inciso IX da Lei Orgânica, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
Considerando  o  Concurso  Público  (Edital  001/2023),  homologado  através  do 

Decreto Municipal n° 3968, de 05 de setembro de 2023,
R E S O L V E:

Nomear Marcele Silva Alonso para exercer na Secretaria Municipal de Saúde, a 
partir  de 01 de dezembro de 2025, o cargo de Enfermeiro - ESF, Nível 19, conforme  
Tabela  de  Cargos  de  Provimento  Efetivo ,  Referência  I,  do  Quadro  Permanente  de 
Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ.

Registre-se. Publique-se. 
Rio Claro/RJ, 27 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 910/2025.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , usando das atribuições legais de 

seu cargo, fundamentado no Art. 61, inciso IX da Lei Orgânica, 
Considerando a Lei Municipal nº. 1.349, de 08 de janeiro de 2025,
Considerando  o  Concurso  Público  (Edital  001/2023),  homologado  através  do 

Decreto Municipal n° 3968, de 05 de setembro de 2023,
R E S O L V E:

Nomear Daniele Francisca Ferreira da Silva para exercer na Secretaria Municipal 
de Saúde, a partir de 01 de dezembro de 2025, o cargo de Médico Plantonista, Nível 2, 
conforme Tabela de Cargos de Provimento Efetivo da Medicina , Referência I, do Quadro 
Permanente de Pessoal da Prefeitura Municipal de Rio Claro-RJ.

Registre-se. Publique-se. 
Rio Claro/RJ, 27 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - QUARTA-FEIRA, 22 DE MARÇO DE 2023   271DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE RIO CLARO - SEXTA-FEIRA, 28 DE NOVEMBRO DE 2025



ESTADO DO RIO DE JANEIRO
MUNICÍPIO DE RIO CLARO
Av. João Batista Portugal, 230 – Centro - CEP: 27.460-000

P O R T A R I A Nº. 911/2025.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no exercício das atribuições, que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e suas alterações;

Considerando o Processo Administrativo nº 2470/2025, 
R E S O L V E:

   Designar uma Comissão, sob a Presidência do 1º (primeiro), a fim de procederem 
estudos necessários para a realização de Concurso Público com o fim de preenchimento 
de vagas do Quadro Permanente de Servidores Públicos Municipais, bem como cadastro 
de reserva, composta pelos seguintes membros:        

Augusto Lourenço da Silva Junior, matrícula 20/851, 
Maria Augusta Monteiro Ferreira, matrícula 33/722, 
Mariane de Souza Silva, matrícula 21/687, 
Patrick Moreira Vieira, matrícula 22/067,
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação.
Rio Claro/RJ, 27 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito

P O R T A R I A Nº. 912/2025.
 O PREFEITO MUNICIPAL DE RIO CLARO/RJ , no exercício das atribuições, que 
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município e suas alterações;

Considerando o Processo Administrativo nº 2935/2025, 
R E S O L V E:

Designar uma Comissão, sob a Presidência do 1º (primeiro), a fim de procederem 
estudos  necessários  para  a  realização  de  Processo  Seletivo  e/ou  Processo  Seletivo 
Simplificado objetivando contratação temporária para fins de substituição de servidores 
efetivos e nos demais casos permitidos por Lei, composta pelos seguintes membros:

Augusto Lourenço da Silva Junior, matrícula 20/851, 
Maria Augusta Monteiro Ferreira, matrícula 33/722, 
Mariane de Souza Silva, matrícula 21/687, 
Patrick Moreira Vieira, matrícula 22/067,
Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entrará em vigor na data de 

sua publicação.
Rio Claro/RJ, 27 de novembro de 2025.

Babton da Silva Biondi
Prefeito
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